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SECRETARIAS REGIONAIS DA INCLUSÃO E 
ASSUNTOS SOCIAIS E DA SAÚDE 

 
Despacho conjunto n.º 96/2015 

 
Considerando que, através do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio, que aprovou a 
organização e funcionamento do XII Governo Regional da 
Madeira, a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais foi 
extinta, sendo criadas as Secretarias Regionais da Saúde e 
da Inclusão e Assuntos Sociais.  

Considerando que, nos termos do n.ºs 1 e 3 do artigo 
19.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 
19 de agosto, que aprovou a orgânica da Secretaria 
Regional da Saúde, a unidade orgânica nuclear denominada 
Inspeção das Atividades em Saúde transita para a Secretaria 
Regional da Saúde, em cumprimento do disposto no artigo 
14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 
12 de maio, acompanhada pela correspondente transição de 
pessoal afeta ao mesmo, a aprovar por lista nominativa 
mediante despacho conjunto dos Secretários Regionais da 
Saúde e da Inclusão e Assuntos Sociais. 

Considerando que, nos termos dos n.ºs. 2 e 3 do artigo 
13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 
19 de agosto, os trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público constituída por tempo indeterminado, 
integrados nas carreiras gerais e nas carreiras e categorias 
subsistentes, são integrados no sistema centralizado da 
SRS, através de lista nominativa aprovada por despacho do 
Secretário Regional. 

Pelo presente despacho, é aprovada a aludida lista 
nominativa. 

Assim, nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 
13.º e do n.º 3 do artigo 19.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 16/2015/M, de 19 de agosto, manda o Governo 
Regional da Madeira, pelos Secretários Regionais da Saúde 
e da Inclusão e Assuntos Sociais, o seguinte: 

 
1. Aprovar a lista nominativa dos trabalhadores 

com relação jurídica de emprego público 
constituída por tempo indeterminado, integrados 
nas carreiras gerais, especial e nas carreiras e 
categorias subsistentes afetos ao Gabinete do 
Secretário Regional e serviços dependentes, a 
qual consta em anexo ao presente despacho e do 
qual faz parte integrante.  

 
2. O presente despacho entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretarias Regionais da Saúde e da Inclusão e Assuntos 

Sociais, no Funchal, aos 14 dias do mês de setembro de 
2015. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, João Augusto 

Quinto de Faria Nunes 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 

 
Anexo do Despacho conjunto n.º 96/2015, de 12 de outubro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
a)  Cedência de Interesse Público desde  19-06-2007. 
b)  Em licença de Longa Duração desde 15-07-2001. 

Nome do Trabalhador Categoria Profissional Número de Identificação 
Fiscal 

Ana Paula Camacho 
Henriques Pimenta 

Assistente Operacional 151 277 818 

Anabela de Andrade 
Mendonça 

Assistente Operacional 187 751 609 

Andreia Cristina Lobato 
Rebolo Santos 

Técnica Superior 214 633 020 
 

Cátia Marina Vieira Jardim 
Freitas 

Inspetor Superior 218 510 195 
 

Fernando Paulo Vieira 
Ferreira 

Coordenador Especialista 182 531 147 
 

Hugo Calaboiça Amaro Inspetor Superior 165 325 216 
 

João José Pestana 
Gonçalves Figueira 

Assistente Técnico 192 344 161 
 

José Manuel Rodrigues Assistente Operacional 
Motorista 

114 238 987 

Liana Raquel Olim Rodrigues 
Furtado 

Assistente Técnico 218 452 608 
 

Lina Brígida Rodrigues 
Correia Jardim 

Assistente Técnica 213 150 794 

Márcio Filipe Pontes 
Rodrigues 

Assistente Operacional 
Motorista 

211 115 606 

Maria Cecília Spínola Viveiros Técnica Superior 140 666 605 

Maria Dalila Nóbrega 
Chícharo Gomes 

Coordenador Técnico 104 865 024 
 

Maria José Pereira Teixeira e 
Sousa 

Chefe de Departamento 107 833 107 

Miguel Stringer de Oliveira 
Pestana 

Técnico Superior 
 

177 082 038 

Pâmela Micaela Afonso Vieira Assistente Técnico 223 691 925 

Susana Maria Araújo Pinto de 
Pedro 

Inspetor Superior 209 821 990 

Laurina Susana Freitas de 
Freitas Rodrigues a) 

Técnica Superior 222 346 167 

José Bernardo Freitas 
Fernandes b) 

Assistente Operacional 178 761 494 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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